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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

1. IDENTIFICAÇÃO  

 

Processo n° 

1035/20226 

Unidade Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e 
Lazer 

Responsável pela 

elaboração 

Marcielly A da Silva - 41154 

Solicitante 
Cleiton Rodrigo da Costa Leite - Secretário 
Municipal de Cultura, Esporte e Lazer.​
Decreto N.º 452/2025. 

E-mail semcel.cerejeiras@gmail.com 

Dia da proposição 24/02/2026 10:52:52 

 

2. IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE 

A Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer (SEMCEL) tem como atribuição legal e 
institucional fomentar a prática esportiva, promover o lazer e organizar o calendário de 
eventos esportivos oficiais do município. Para que as competições ocorram com 
legitimidade, organização e credibilidade, é imprescindível assegurar a aplicação correta e 
imparcial das regras de cada modalidade esportiva. A necessidade pública consiste em 
garantir que todas as partidas, jogos e disputas promovidas ou apoiadas pela SEMCEL 
sejam conduzidas com rigor técnico, justiça desportiva e segurança para atletas, comissões 
técnicas e público presente. Isso assegura a integridade das competições, valoriza o mérito 
esportivo e fortalece o espírito de fair play, elementos essenciais para o desenvolvimento do 
esporte amador e de base no município. 

 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

A Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer (SEMCEL) tem como missão 
institucional promover o esporte como ferramenta de inclusão social, saúde, cidadania e 
desenvolvimento humano no município. Para cumprir essa atribuição, a secretaria organiza 
anualmente um calendário oficial de competições e eventos esportivos que envolvem atletas 
amadores, escolares e comunitários. A realização desses eventos exige não apenas 
infraestrutura adequada, mas também a presença de profissionais capacitados que garantam 
a legitimidade, a organização e a segurança das disputas. Nesse contexto, a atuação de uma 
equipe de arbitragem qualificada revela-se como elemento estruturante para o sucesso e a 
credibilidade de todas as competições promovidas pelo poder público municipal.​
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A arbitragem esportiva desempenha função essencial em qualquer competição organizada, 
sendo responsável por assegurar o cumprimento das regras oficiais de cada modalidade, a 
imparcialidade nas decisões e a manutenção da ordem e da disciplina durante as partidas. 
Em eventos promovidos pela administração pública, esses requisitos tornam-se ainda mais 
relevantes, uma vez que os recursos empregados e o caráter oficial das competições exigem 
transparência, justiça desportiva e tratamento isonômico a todos os participantes.​
A ausência de árbitros capacitados ou em número suficiente pode acarretar graves prejuízos 
à execução da política pública esportiva. Dentre os principais riscos, destacam-se:​
Paralisações e cancelamentos de jogos por falta de profissionais disponíveis, 
comprometendo o cronograma dos eventos e a expectativa dos atletas e da comunidade;​
Questionamentos e conflitos entre equipes e atletas decorrentes de decisões arbitrais 
inadequadas ou da ausência de autoridade técnica em campo;​
Descrédito das competições municipais, afastando participantes e patrocinadores e 
fragilizando a política de fomento ao esporte local;​
Riscos à integridade física dos atletas, uma vez que a arbitragem também atua na prevenção 
e na punição de condutas antidesportivas e violentas.​
Além disso, a presença de arbitragem qualificada valoriza o espetáculo esportivo, incentiva 
a prática disciplinada das modalidades e contribui para a formação de atletas que aprendem 
desde cedo a respeitar regras, adversários e decisões técnicas. Em competições escolares, 
por exemplo, a arbitragem exerce também um papel pedagógico, ensinando jovens atletas 
sobre os valores do esporte.​
Ressalta-se, ainda, que a diversidade de modalidades constantes no calendário da SEMCEL 
— como futebol, futsal, voleibol, basquetebol, handebol, entre outras — demanda 
conhecimentos específicos e equipes de arbitragem distintas para cada esporte, 
inviabilizando a utilização de servidores municipais sem a devida formação ou habilitação 
técnica.​
Diante do exposto, a disponibilização de equipe de arbitragem especializada constitui 
medida indispensável para a efetiva execução das políticas públicas de esporte no 
município. A contratação ora pretendida não representa um fim em si mesma, mas o meio 
necessário para que a SEMCEL cumpra sua atribuição de promover competições oficiais 
com qualidade, justiça, segurança e credibilidade. Garantir a presença de árbitros 
capacitados em todos os jogos é assegurar que o esporte municipal se desenvolva de forma 
organizada, que os atletas sejam tratados com equidade e que a população tenha acesso a 
eventos esportivos dignos e bem conduzidos, em sintonia com os princípios da 
administração pública e com o interesse coletivo. 

 

3.1 INTERESSE PÚBLICO NESSA DEMANDA 

O interesse público é diretamente beneficiado quando a administração municipal assegura 
que os recursos destinados ao esporte sejam aplicados em eventos organizados, 
transparentes e justos. A presença de arbitragem qualificada garante que as regras de cada 
modalidade sejam cumpridas rigorosamente, que as decisões durante as partidas sejam 
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imparciais e que os resultados reflitam exclusivamente o mérito esportivo das equipes e 
atletas envolvidos. Isso confere legitimidade às competições e evita questionamentos que 
possam comprometer a credibilidade dos eventos patrocinados pelo poder público.​
A arbitragem exerce papel fundamental na manutenção da ordem e da disciplina durante as 
partidas. Árbitros capacitados atuam preventivamente para evitar conflitos entre atletas, 
comissões técnicas e torcedores, além de aplicar as sanções previstas nas regras quando 
necessário. Essa atuação reduz significativamente a ocorrência de violência, tumultos e 
comportamentos antidesportivos, contribuindo para um ambiente seguro e harmonioso nos 
eventos. A população que prestigia as competições merece assistir a espetáculos esportivos 
sadios, e os atletas têm o direito de competir em condições seguras e respeitosas.​
Eventos esportivos bem organizados, com arbitragem imparcial e profissional, projetam 
uma imagem positiva da gestão municipal perante a sociedade. A população percebe que os 
recursos públicos estão sendo aplicados de forma séria e comprometida com a qualidade, o 
que fortalece a confiança na administração pública. Ademais, a transparência no processo 
de contratação e a lisura na condução das competições alinham-se aos princípios 
constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

 

4. QUANTIDADE DA DEMANDA 

Justificativa da quantidade solicitada constante na solicitação anexa aos autos, a ser 
apresentada posteriormente. 

 

4.1 A demanda apresentada tem previsão no Plano Anual de Contratação – PAC. 

Sim 
 
4.1.2 Se sim, qual desdobramento lançado? 
Se não, justifique a ausência da previsão   no Plano Anual de Contratação – PAC. 
3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

 

5. LEVANTAMENTOS DE MERCADO QUE ATENDERIA A NECESSIDADE 

Alternativa 1: Contratação de empresa especializada em gestão e fornecimento de 
arbitragem esportiva​
Contratação de pessoa jurídica especializada no ramo esportivo para recrutar, selecionar, 
escalar e remunerar árbitros e assistentes para as diferentes modalidades esportivas 
constantes no calendário oficial da SEMCEL. A empresa seria responsável por:​
Disponibilizar profissionais habilitados e registrados nas respectivas federações ou 
confederações esportivas;​
Fornecer uniformes, equipamentos de arbitragem (apitos, bandeiras, cartões, cronômetros) e 
materiais de apoio;​
Garantir a cobertura completa de todos os jogos e competições programadas;​
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Assumir as obrigações trabalhistas, previdenciárias e securitárias dos profissionais 
escalados;​
Disponibilizar seguro de acidentes pessoais para os árbitros durante as partidas.​
Vantagens: Redução da burocracia administrativa para a SEMCEL, transferência dos riscos 
trabalhistas à contratada, garantia de profissionais qualificados e disponibilidade 
ininterrupta durante todo o calendário de eventos.​
​
Alternativa 2: Credenciamento público de árbitros esportivos autônomos (pessoa física)​
​
Abertura de edital de credenciamento público para cadastramento de árbitros e assistentes 
residentes no município ou região, devidamente habilitados e com experiência comprovada 
nas modalidades esportivas praticadas nos eventos oficiais. Após o credenciamento, a 
SEMCEL convocaria os profissionais conforme a demanda de jogos, mediante 
remuneração por diária ou por partida.​
Vantagens: Valorização dos profissionais locais, estímulo à economia do município, 
flexibilidade na convocação de acordo com a necessidade específica de cada competição e 
pagamento apenas pelos serviços efetivamente prestados.​
Desafios: Necessidade de estrutura administrativa para gerenciar escalas e pagamentos, 
riscos trabalhistas inerentes à contratação de autônomos e possível limitação no número de 
profissionais disponíveis localmente para determinadas modalidades.​
​
Alternativa 3: Realização de processo seletivo simplificado para formação de quadro 
temporário de árbitros municipais​
​
Abertura de processo seletivo simplificado para contratação temporária, por tempo 
determinado, de árbitros esportivos para atuar exclusivamente nos eventos oficiais do 
calendário anual da SEMCEL. Os profissionais selecionados seriam contratados sob regime 
especial e remunerados por meio de bolsa ou cachê esportivo, conforme previsto na 
legislação municipal.​
Vantagens: Criação de um quadro estável e permanente de árbitros à disposição da 
secretaria durante todo o ano, possibilidade de capacitação continuada dos profissionais 
selecionados e fortalecimento da política pública de esporte com equipe própria.​
Desafios: Necessidade de realização de processo seletivo com todas as etapas legais, 
obrigações trabalhistas decorrentes da contratação temporária e limitação orçamentária para 
manutenção do quadro durante todo o exercício.​
​
 

 

6. DATA/MÊS PREVISTO PARA O INÍCIO DO ATENDIMENTO DA DEMANDA 

maio/2026 
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7. DESPACHO 

Após a autorização (ciência/assinatura) do gestor neste documento, encaminhar à Equipe de 
Planejamento para a elaboração dos estudos preliminares, acompanhando os trâmites legais. 

 
 

Marcielly A da Silva - 41154 
Resp. pela Elaboração 

 
 

Cleiton Rodrigo da Costa Leite - Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Lazer.​
Decreto N.º 452/2025. 
Resp. pela Solicitação 
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